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Resumo
O presente artigo analisa a importân-
cia da proteção dos conhecimentos
tradicionais. Procede-se um breve
histórico acerca do conceito de
Etnobotânica, cujos estudos demons-
tram a premência do resgate dos sa-
beres tradicionais, os quais servem
como subsídios para implementação
de sistemas de manejo, políticas pú-
blicas ambientais e geração de co-
nhecimento técnico-científico. Por
longo tempo, o saber técnico-cientí-
fico procurou desqualificar e desva-
lorizar as práticas tradicionais. Na
atualidade, a validação nacional e
internacional, ainda que parcial dos
conhecimentos destes povos, de-
monstram que eles têm valor não
redutível ao valor econômico. O res-
gate desses saberes tradicionais pode
traduzir-se em retorno econômico as
comunidades deles detentora, con-
tribuindo para a redução das desi-
gualdades sociais. A sociedade como
um todo pode, contudo, vir a bene-
ficiar-se desses conhecimentos. A
magnitude da biodiversidade brasi-
leira, bem como da riqueza a ela vin-
culada, demonstra a necessidade de
políticas públicas eficientes, respal-
dada em legislação adequada, que
visem prevenir e, até mesmo, coibir
a utilização indevida dos recursos
genéticos e conhecimentos tradicio-
nais associados.

Palavras-chave: Comunidades tradi-
cionais. Etnobotânica. Saberes tradi-
cionais.

Resumen
El presente artículo analiza la impor-
tancia de la protección de los conoci-
mientos tradicionales. Se procede a
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un breve historial acerca del concep-
to de Etnobotánica, cuyos estudios
demuestran la importancia del resca-
te de la sabiduría tradicional, la cual
sirve de subsidio para la implemen-
tación de sistemas de manejo, políti-
cas públicas ambientales y genera-
ción de conocimiento técnico-cientí-
fico. Por mucho tiempo, el saber téc-
nico-científico ha buscado descalifi-
car y desvalorizar las prácticas tra-
dicionales. En la actualidad, la valo-
rización nacional e internacional,
aunque parcial, de los conocimientos
de estos pueblos, demuestra que ellos
tienen un valor más allá de lo pura-
mente económico. La recuperación de
esos conocimientos tradicionales
puede traducirse en retorno econó-
mico para las comunidades poseedo-
ras, contribuyendo para la reducción
de las desigualdades sociales. La
sociedad en general puede, sin em-
bargo, beneficiarse de esos conoci-
mientos. La magnitud de la biodi-
versidad brasileña, así como de la ri-
queza a ella vinculada, demuestran
la necesidad de políticas públicas efi-
cientes, respaldadas por una legisla-
ción adecuada, que prevenga e, inclu-
so, cohíba la utilización indebida de
los recursos genéticos y conocimien-
tos tradicionales a ellos asociados.

Palabras-clave: Comunidades tradi-
cionales. Etnobotánica. Conocimien-
tos tradicionales.
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Introdução
Neste início de século a humani-

dade defronta-se com a necessidade
de redefinir paradigmas, especial-
mente, no que se refere aos modelos
engendrados em sua relação com o
meio ambiente. Toda a história da
sociedade humana sempre se voltou
para a transformação e dominação
da natureza. Porém, o mito da natu-
reza infinita esvai-se, emerge a ur-
gência de novos padrões de produ-
ção e consumo que reduzam as de-
sigualdades e promovam a equidade
social.

A Etnobotânica compreende o
estudo das sociedades humanas,
passadas e presentes, bem como, as
interações ecológicas, genéticas,
evolutivas, simbólicas e culturais
destas sociedades com as plantas.
Pesquisas nesta área facilitam a de-
terminação de práticas apropriadas
ao manejo da vegetação com finali-
dade utilitária, pois empregam os
conhecimentos tradicionais obtidos
para solucionar problemas comuni-
tários ou para fins conservacionistas
Podem, também, subsidiar trabalhos
sobre uso sustentável da biodiversi-
dade, através da valorização e do
aproveitamento do conhecimento
empírico das sociedades humanas, a
partir da definição dos sistemas de
manejo, incentivando a geração de
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conhecimento científico e tecnoló-
gico voltados para o uso sustentável
dos recursos naturais (BECK; OR-
TIZ, 1997).

Estudos etnobotânicos são im-
portantes no Brasil, uma vez que o
seu território abriga uma das floras
mais ricas do globo, com grande di-
versidade de ecossistemas e mais de
200 grupos étnicos diferentes. A for-
te pressão antrópica que os ecossis-
temas vêm sofrendo, tem levado à
perda de extensas áreas verdes, da
cultura e das tradições das comuni-
dades fragilizadas que habitam es-
tas áreas, e dependem delas para
sobreviver. Estes fatores demons-
tram a necessidade contínua de se-
rem desenvolvidos estudos etnobo-
tânicos, que resgatem este patrimô-
nio cultural e sirvam como subsídi-
os para implementação de sistemas
de manejo, políticas públicas ambi-
entais e geração de conhecimento
técnico-científico (BRASIL, 1998).

Por outro lado, para conservar e
utilizar com sucesso as riquezas na-
turais e humanas, as comunidades
locais devem ter garantidos seus di-
reitos, além de proteção e uma justa
compensação, mediante o estabele-
cimento de políticas públicas efici-
entes.

Reconhecendo a importância
dos saberes tradicionais

Frente à crise ambiental e econô-
mica que se instalou nas últimas dé-
cadas na sociedade moderna e dian-
te da incapacidade do modelo vigen-

te de gerar respostas satisfatórias à
problemática mundial, emerge, den-
tro do novo paradigma, uma valori-
zação dos saberes das comunidades
tradicionais sobre os ecossistemas,
preservação da natureza e biodiver-
sidade.

Segundo afirma Lévi-Strauss
(1989), reconhecem-se estes saberes e
as atividades complexas a eles perti-
nentes, pois constituem múltiplas for-
mas de relacionamento com recursos
naturais, sendo justamente esta vari-
abilidade de práticas que assegura a
reprodução desses grupos, possibili-
tando também uma construção da
cultura integrada à natureza e formas
apropriadas de manejo.

O conceito de sustentabilidade
está incorporado historicamente a
sistemas de subsistência das comu-
nidades tradicionais, persistindo em
muitos casos por milhares de anos,
via internalização de uma ética
ambiental desenvolvida pela vivên-
cia com estes ecossistemas específi-
cos. Posey (1999) enfatiza que, em-
bora não universal, essa ética preva-
lece em comunidades indígenas e
tradicionais mediante processos de
cooperação, comunicação inter e
intrageracional, auto-suficiência,
contenção da exploração de recursos
e respeito à natureza.

Por longo tempo, o saber técnico-
científico procurou desqualificar e
desvalorizar todos os saberes e práti-
cas tradicionais. Na atualidade, a va-
lidação nacional e internacional, ain-
da que parcial dos conhecimentos dos
povos tradicionais, demonstram que
eles têm valor não redutível ao valor
econômico. A existência dos recursos
biológicos está intrinsecamente liga-
da a um sistema ancestral de coexis-
tência sustentável entre os homens e
o ambiente, razão pela qual estes re-
cursos dependem da sobrevivência
deste sistema. A destruição do habitat
natural da comunidade será secunda-
da pelo seu desaparecimento como
sistema cultural e vice-versa, pois um
sem o outro é insustentável (CAS-
TRO, 2000).

Para Amorozo (1996), o resgate
desses saberes tradicionais pode tra-
duzir-se em retorno econômico às
comunidades deles detentoras, con-

tribuindo para a redução das desi-
gualdades sociais. A sociedade como
um todo pode, contudo, vir a bene-
ficiar-se desses conhecimentos.
Exemplos suficientes registram-se
no caso de plantas utilizadas como
agentes terapêuticos, onde a desco-
berta de drogas com ação farmacodi-
nâmica, derivadas de vegetais utili-
zados por sociedades tradicionais,
foram desde muito, incorporadas à
nossa farmacopéia.

Toledo (1992) considera que os
sistemas de produção pertencentes às
culturas tradicionais são mais apro-
priados que os sistemas modernos,
orientados para a produção e o mer-
cado. Os povos pertencentes às cul-
turas tradicionais começam a ser con-
siderados herdeiros do saber, das téc-
nicas e estratégias de produção que
nos vão permitir encontrar modelos
de produção rural, ecologicamente
benéficos, urgentemente necessários
ao desenvolvimento sustentável.

Etnobotânica e a crise paradig-
mática: como estudar os sabe-
res locais

O termo Etnobotânica foi propos-
to pela primeira vez em 1895 por
Harsberger, porém, só na última dé-
cada ganhou cunho de ciência e pas-
sou a ter seus princípios e métodos
delineados e sistematizados. A
Etnobotânica insere-se no domínio
mais amplo da Etnobiologia ou
Etnociência que apresenta uma pers-
pectiva absolutamente nova, inter-
disciplinar e holística do mundo
conceitual, contrapondo-se a ótica
linear e fragmentada da Botânica
clássica, cuja contextualização apóia-
se firmemente na visão linear e
reducionista praticada pelo paradig-
ma vigente, onde a idéia de que a
humanidade está separada da natu-
reza, encontra eco e legitimidade.

Dentro desse novo paradigma,
reconhecem-se os saberes das comu-
nidades tradicionais e as formas de
manejo a elas pertinentes como fun-
damentais na preservação da biodi-
versidade. Tais elementos fazem par-
te do contexto etnobotânico, em que
os grupos sociais e seus valores cul-
turais são interconectados e interde-
pendentes do meio onde vivem.
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Constitui-se uma profunda mudan-
ça na visão da ciência e da sociedade,
onde se insere o conceito de ecologia
profunda com ênfase no todo em vez
das partes (CAPRA, 1982).

A Etnobotânica, com criativida-
de, procura responder os novos
questionamentos que envolvem co-
munidades locais, sustentabilidade,
políticas públicas e exploração eco-
nômica, através do resgate de técni-
cas tradicionais de manejo dos recur-
sos naturais, vez que o antigo para-
digma já não consegue somente, pela
via tecnológica, responder indaga-
ções, tais como evitar, restaurar e
impedir a degradação dos recursos
naturais dessas populações.

Cumpre salientar, como comen-
ta Sachs (2000), que cabe não retro-
ceder aos modos ancestrais de vida,
mais transformar o conhecimento
dos povos sobre os ecossistemas,
decodificado e recodificado pelas
etnociências, como ponto de parti-
da para a invenção de uma moder-
na civilização de biomassa.

É relevante o alerta para o fato
de que a Etnobotânica não seja
desvirtualizada e utilizada como for-
ma de legalização da biopirataria,
via o envio e coleta de espécimes
vegetais para o exterior. Tal prática
reporta-se ao século XIX quando,
após a descoberta do quinino, poten-
te antimalárico extraído a partir de
cascas de uma planta endêmica da
região amazônica, o botânico inglês
Richard Spruce, detentor de grande
conhecimento sobre a Amazônia, foi
encarregado de proceder, em 1860,
a coleta de mudas de cinchona, que
foram levadas para o Sudeste asiáti-
co, tornando-se a Indonésia uma das
maiores produtoras mundiais de
quinino.

Torna-se fundamental que os pes-
quisadores da Etnobotânica sejam
tecnicamente qualificados, éticos e
assumam compromissos para com as
comunidades com as quais traba-
lham, empenhando-se na busca de
formas de conciliar a conservação dos
ecossistemas com o desenvolvimen-
to sócio-econômico e melhora da qua-
lidade de vida dessas populações.

As diversidades biológica e cul-
tural acham-se intrinsecamente liga-

das, e, para conservar e utilizar com
sucesso as riquezas naturais e huma-
nas, as comunidades locais devem
ter garantidos seus direitos, além de
proteção e justa compensação. Estes
requisitos são consistentes com a
Convenção da Diversidade Biológi-
ca (CDB) (BRASIL, 2000), assinada
pelo Brasil durante a Cúpula da Ter-
ra em 1992, e com os acordos sobre
direitos humanos ratificados pelo
país, ao longo das últimas décadas.

A Convenção sobre Diversidade
Biológica denomina de ´recursos
biológicos‘ os recursos genéticos, po-
pulações ou qualquer outro compo-
nente biótico de ecossistemas, de real
ou potencial utilidade ou valor para
a humanidade (Art. 2o). No seu pre-
âmbulo e no Art. 8o, recomenda que
os benefícios derivados do uso des-
ses conhecimentos sejam também
distribuídos entre as comunidades
que os detêm.

O papel do estado como agen-
te protetor dos saberes tradi-
cionais

Um número grande dos modos
tradicionais de vida, com seus siste-
mas culturais e de apropriação de
recursos, foi irremediavelmente de-
sorganizado por agressões proveni-
entes da especulação imobiliária e
pela sua expulsão das áreas naturais
protegidas. Morin (2000) já alerta
para o fato de que as pequenas civi-
lizações com linguagem, sabedoria
e cultura próprias estão ameaçadas
porque são pequenas e falta-lhes o
poder para se defenderem, sendo
sua proteção hoje muito difícil.

No Brasil, com o retorno demo-
crático na década de 80, assiste-se à
oposição das populações locais à ex-
pulsão de seus territórios ancestrais.
Como observa Diegues (2001), essa
reação tem como causas à reorgani-
zação da sociedade civil brasileira,
através de um grande número de
movimentos sociais, o ressurgimen-
to do sindicalismo rural ativo, de or-
ganizações não-governamentais e um
conjunto de alianças que incluem
uma parte do movimento ecológico,
tanto nacional como internacional.

Nesse novo contexto, introduz-
se, concomitantemente, o conceito de

desenvolvimento ecologicamente
adequado e auto-sustentado, emer-
gindo um novo ramo de pensamen-
to e prática econômico-ambiental.
Nesse novo paradigma, o desenvol-
vimento deve passar das esferas da
burocracia para as bases (populações
vistas como atores sociais), e isso,
coloca o problema do poder políti-
co, talvez, como a questão funda-
mental do desenvolvimento hoje
(SACHS, 1997).

Comunidades tradicionais cons-
tituem grupos sociais cuja identida-
de social e cultural é distinta da so-
ciedade dominante o que os torna
fragilizados e vulneráveis por serem
desfavorecidos pelos processos de
desenvolvimento. Prace et al. (1987)
alerta para o fato de que, as políticas
públicas brasileiras devem, portan-
to, privilegiar essas comunidades,
especialmente em áreas tropicais,
vez que as populações nativas estão
sujeitas a fortes pressões antrópicas
que conduzem à rápida aculturação
econômica e cultural. Outro fator
agravante é que, tradicionalmente, o
conhecimento sobre o uso de plan-
tas é transmitido de maneira oral
(educação não escolarizada), de for-
ma vertical e horizontal, perpetuan-
do-se transgeracionalmente.

Por outro lado, nas duas últimas
décadas, tem havido uma forte rea-
ção à hipertrofia do Estado justifica-
da via imobilismo, ineficácia e alto
custo das instituições governamen-
tais. O pensamento liberal revivido
sedimenta-se na crença de que as
disfunções espontâneas são corrigi-
das pela ‘mão invisível‘ do merca-
do. Porém, num mundo tendendo a
reduzir a ação estatal, a questão
ambiental apresenta-se como impor-
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tante exceção à regra. Na quase to-
talidade das sociedades modernas
foram sendo criadas estruturas go-
vernamentais voltadas para a regu-
lamentação e fiscalização das ativi-
dades causadoras de danos ao meio
ambiente (BURSZTYN, 1994a).

Se o aumento do Estado foi per-
dendo legitimidade social nos últi-
mos 25 anos, à medida que o ônus
do custeio das instituições foi se tor-
nando insuportável aos atores eco-
nômicos, não se verificou uma retra-
ção das demandas sociais por ações
reguladoras. Para Bursztyn (2001),
torna-se imperativo ante a crise eco-
nômica e ambiental que novas ações
regulatórias do Estado sejam imple-
mentadas com vias a reduzir desi-
gualdades intrageracionais, através
da promoção da justiça social e que
possam evitar, ao mesmo tempo,
uma degradação ambiental cujo sig-
nificado traduza-se em provocar
maiores desigualdades intergera-
cionais.

Nesse contexto, é preciso forta-
lecer a efetiva ação de todos os ato-
res sociais envolvidos no processo,
dentro de uma relação mais equili-
brada no campo relacional de pode-
res e políticas públicas, bem como
papéis da responsabilidade civil, lo-
cal, regional e nacional. Novos ca-
nais necessitam ser construídos, a
fim de proporcionar a participação
efetiva da sociedade nas decisões
públicas.

Se o propósito de promover de-
senvolvimento sustentável, via de-
mocracia participativa, com viabili-
dade econômica, ética e equidade
social, já se delineia como tarefa gi-
gantesca no que diz respeito à socie-
dade formalizada, no que se refere
às sociedades tradicionais fragiliza-
das e desprotegidas, este objetivo
mostra-se quase utópico.

Torna-se pertinente inquirir so-
bre o ‘como’ as instituições públicas
podem prover sustentabilidade às
comunidades tradicionais, vez que
estas mesmas instituições são igual-
mente frágeis, descontínuas e inter-
mitentes, não se constituindo vetor
que assegure o desenvolvimento de
forma sustentável. As políticas pú-
blicas nessa área necessitam criar
salvaguardas para evitar que as prá-
ticas brasileiras da cultura de des-
continuidade administrativa e orça-
mentária, não comprometam a pro-
teção dessas comunidades (BURSZ-
TYN, 1994b).

Em termos de legislação interna-
cional, as convenções da Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT),
aceitam claramente o direito de po-
vos ao uso e propriedade, coletiva ou
individual de suas terras tradicio-
nais. A última Declaração dos Direi-
tos dos Povos Indígenas, desenvol-
vida pela Comissão dos Direitos hu-
manos da ONU, reconhece aos po-
vos nativos tais direitos.

A CDB determina em seu Art. 10
(c) que cada Parte Contratante em
conformidade com sua legislação
nacional deve “proteger e encorajar
a utilização costumeira dos recursos
biológicos de acordo com práticas
culturais tradicionais compatíveis
com as exigências de conservação ou
utilização sustentável”. A definição
e implementação de políticas desti-
nadas à conservação e uso da biodi-
versidade em nível federal e estadual
tornam-se, assim, uma prioridade,
nesse contexto.

Os instrumentos de ação e regu-
lação estatais são essenciais e indis-
pensáveis à implementação da polí-
tica do meio ambiente, sendo eles de
caráter econômico, via imposto pro-
gressivo, ou normativo, através de
legislação e normas. Importante

avanço, no que tange às políticas
públicas voltadas para a área ambi-
ental, verificou-se em 1998, quando
foi aprovada a Lei No 9.605 (ME-
DAUAR, 2007) que dispõe sobre as
sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente.

Por outro lado, as características
lentidão e insensibilidade com que
o Estado costuma lidar com as polí-
ticas públicas, que visam implemen-
tar e direcionar as questões ambien-
tais, podem ser demonstradas, por
exemplo,  no caso do Projeto de Lei
305, de autoria da então Senadora
Marina Silva, levado para aprovação
do Plenário em 1995. Tal texto trata-
va dos princípios gerais e das atri-
buições institucionais referentes ao
acesso aos recursos genéticos, dispu-
nha sobre a proteção do conheci-
mento envolvendo os direitos das
comunidades tradicionais e regu-
lação do desenvolvimento e transfe-
rência de tecnologia. O respectivo
Projeto apenas foi sancionado pelo
Presidente da República em 22 de
agosto de 2002, sob forma do Decre-
to No 4.339 (MEDAUAR, 2007), no
qual são instituídos princípios e di-
retrizes para implantação da Políti-
ca Nacional da Biodiversidade.

Políticas públicas e direitos
das comunidades tradicionais

O poder público tem co-respon-
sabilidade na regulação, avaliação e
execução das políticas ambientais.
Ações urgentes são necessárias para
refrear a corrosão dos direitos exis-
tentes quanto a terra e ao território
das comunidades tradicionais. Des-
de o início do período colonialista, o
Brasil é alvo de intensa depredação
e exportação dos seus recursos na-
turais. O acesso fácil e a exploração
descontrolada da flora, fauna, recur-
sos minerais e hídricos têm perma-
necido como fatores críticos para os
interesses econômicos percebidos do
Brasil e de outros países da América
Latina. Nesse contexto, a biodiversi-
dade emerge como fator de sobera-
nia nacional.

Para evitar a biopirataria é indis-
pensável que sejam implementadas
políticas públicas voltadas para o
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fortalecimento dos órgãos públicos
ambientais de controle e fiscalização
da biodiversidade, preparo de nova
ordem jurídica quanto à troca, co-
mercialização e patenteamento do
material genético e maiores investi-
mentos para o conhecimento cientí-
fico e tecnológico destes recursos,
dentre outros.

Os Direitos de Propriedade Inte-
lectual (DPIs) são considerados pela
CDB como sendo o principal meca-
nismo para oferecer compartilha-
mento eqüitativo do saber tradicio-
nal. Porém, sua viabilização é pro-
blemática nos países em desenvolvi-
mento. Posey (1999) aponta algumas
razões:

– a intenção é beneficiar a socie-
dade através da concessão de direi-
tos exclusivos a pessoas naturais e
jurídicas ou indivíduos criativos e
não a entidades coletivas;

– o conhecimento indígena é
transgeracional e compartilhado
comunalmente, sendo considerado
de domínio público e, portanto, não
passível de proteção;

– reconhece apenas valores eco-
nômicos de mercado, deixando de
considerar valores espirituais ou es-
téticos;

– estão sujeitos à manipulação de
interesses econômicos que dispõem
do poder político.

A herança política da exploração
acentuada dos recursos naturais bra-
sileiros, por parte de países econo-
micamente dominantes fora do con-
tinente, remonta ao período colonia-
lista, e tem levado à degradação da
biodiversidade nacional, promoven-
do o aniquilamento e marginaliza-
ção sistemática das comunidades
tradicionais. Apesar de o Estado ter
exercido sua função reguladora e
regulamentadora, via normatizações
e leis, que procuram assegurar a so-
berania nacional, suas estruturas le-
gais e instituições políticas têm se
revelado impróprias para proteger,
monitorar ou controlar o acesso e a
transferência da riqueza associada
aos povos tradicionais.

Recomendam-se algumas ações
ao nível de políticas públicas brasi-
leiras que possam assegurar ao país,
a utilização e conservação efetiva de

seus recursos culturais e biogené-
ticos:

– criar centros nacionais e regio-
nais para disseminarem o conheci-
mento de técnicas e práticas tradici-
onais que contribuam para um me-
lhor manejo dos recursos naturais;

– sustentar mais vigorosamente
as reivindicações das comunidades
locais, no que diz respeito às ques-
tões fundiárias e territoriais;

– promover  um maior engaja-
mento dos atores envolvidos;

– desenvolver programas de fi-
nanciamento que assistam projetos
de conservação e desenvolvimento
das comunidades tradicionais base-
ados em seus próprios critérios de
sustentabilidade;

– estabelecer no âmbito do Pro-
jeto Nacional estratégias de sinergia
de todos os direitos humanos, co-
mércio, desenvolvimento e compro-
missos ambientais.

Em muitos casos, observa-se o
fracasso do Estado em lidar com o
manejo e a conservação dos recur-
sos naturais. No caso brasileiro, as
políticas carecem de respaldo cien-
tífico e cooperação local e refletem a
inexistência de competência técnica
e infra-estrutura nas organizações
governamentais que possam manter
tais políticas. Conflitos entre organi-
zações governamentais, federais e
estaduais, e pesquisadores, no que
se refere aos projetos de pesquisa e
a prioridades, são freqüentes.

Bursztyn (1991) alerta para o fato
de que é pertinente o Estado estabe-
lecer o que, como regulamentar e
quem deterá o poder normativo, fa-
zendo vigorar as normas. Esclarece
ainda que o estabelecimento de nor-
mas e princípios legais, a formação
de um quadro técnico competente e
a definição de limites claros, torna-
se imperativo, como forma de evitar
abusos e omissões nas políticas pú-
blicas.

Para Begossi (1999), à medida
que ocorre a perda de conhecimen-
to por parte de populações locais,
proporcionalmente verifica-se uma
diminuição da sua variabilidade cul-
tural, o que pode tornar a comuni-
dade menos preparada para enfren-
tar mudanças, afetando a resiliência

do sistema local. Merecem, portan-
to, atenção às políticas públicas
ambientais que apliquem regras úni-
cas para se obterem rendimentos
constantes, que podem levar à cres-
cente falta de resiliência das comu-
nidades, contribuindo para que es-
tas entrem em colapso diante de
externalidades.

Referências
AMOROZO, M. C. A abordagem
etnobotânica na pesquisa de plantas
medicinais. In: DI STASI, L. C. (Org.).
Plantas medicinais: arte e ciência. São
Paulo: Unesp, 1996.

BECK, H.; ORTIZ, A. Proyecto etnobo-
tánico de la comunidad Awá en el
Ecuador. In: SIMPOSIO ECUATORIA-
NO DE ETNOBOTÁNICA ECONÓ-
MICA, 2., 1997, Ecuador. Memórias.
Ecuador, 1997, p.159-176.

BEGOSSI, A. Escalas, economia ecoló-
gica e a conservação da biodiversida-
de. In: ________.

(Org.) Meio ambiente, desenvolvi-
mento sustentável e políticas públi-
cas. São Paulo/Recife: Cortez/Funda-
ção Joaquim Nabuco, 1999.

BRASIL. Primeiro relatório nacional
para a conservação sobre diversida-
de biológica. Brasília: Ministério do
Meio Ambiente, dos Recursos Hídri-
cos e da Amazônia Legal, 1998.

BRASIL. Ministério do Meio Ambien-
te. A Convenção sobre Diversidade
Biológica. Brasília: Secretaria de Bio-
diversidade e Florestas, 2000 (Série
Biodiversidade n 1.)

BURSZTYN, M. Regular o Estado.
Revista Raízes, Campina Grande, n.
8, p. 49-67, jan./dez. 1991.

BURSZTYN, M. Ser ou não ser: eis a
questão do Estado. Revista do Servi-
ço Público, Brasília, v. 118, n.3, p. 26-
36, set./dez. 1994a.

BURSZTYN, M. Estado e meio ambi-
ente no Brasil: desafios institucionais.
In:  ________.

(Org.). Para pensar o desenvolvimen-
to sustentável. São Paulo: Brasiliense,
1994b.

BURSZTYN, M. Políticas públicas para
o desenvolvimento (sustentável). In:
________. (Org.)

Difícil sustentabilidade: política
energética e conflitos ambientais. Rio
de Janeiro: Garamond, 2001.



92 Ano X � Nº 18 � Dezembro de 2008 � Salvador, BA RDE - REVISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CAPRA, F. O ponto de mutação. São
Paulo: Cultrix, 1982.

CASTRO, E. Território, biodiversidade
e saberes de populações tradicionais.
In: DIEGUES, A. (Org.). Etnoconserva-
ção: novos rumos para a conservação
da natureza. São Paulo: Hucitec/
Nupaub-USP, 2000.

DIEGUES, A. C. Repensando e recri-
ando as formas de apropriação comum
dos espaços e recursos naturais. In:
________.; MOREIRA, A. C. (Org.). Es-
paços e recursos naturais de uso co-
mum. São Paulo: NUPAUP-USP, 2001.

LÉVI-STRAUSS, C. O pensamento
selvagem. São Paulo: Papirus,1989.

MORIN, E. Saberes globais e saberes
locais: o olhar transdisciplinar. Rio de
Janeiro: Garamond, 2000.

POSEY, D. Exploração da biodiversi-
dade e do conhecimento indígena na
América Latina: desafios à soberania
e à velha ordem. In: CAVALCANTI,
C. (Org.). Meio ambiente desenvolvi-
mento sustentável e políticas públi-
cas. São Paulo-Recife: Cortez/Funda-
ção Joaquim Nabuco, 1999.

PRACE, T.; BALEE, W.; BOOM, B. M.;
CARNEIRO, R. L. Quantitative Ethno-
botany and the case for conservation
in Amazonia. Conservation Biology,
v. 1, n. 4, p. 296-310, 1987.

SACHS, I. Desenvolvimento sustentá-
vel, bio-industrialização descentraliza-
da e novas configurações rural-urba-
nas: os casos da Índia e do Brasil. In:
VIEIRA, P. V. (Org.). Gestão de recur-
sos naturais renováveis e desenvol-
vimento: novos desafios para a pes-
quisa ambiental. São Paulo: Cortez,
1997.

SACHS, I. Caminhos para o desenvol-
vimento sustentável. Rio de Janeiro:
Garamond, 2000.

TOLEDO, V. What is ethnoecology?
Origens, scope and implications of
rising discipline Etnoecologica, Méxi-
co v. 1, n. 1, 1992.

� ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM PROCESSOS URBANOS E REGIONAIS DO
DESENVOLVIMENTO
As transformações em curso na sociedade e na economia hoje, que se identificam com a substituição
de formas modernas de produção e de consumo por modos internacionalizados de movimentos do
capital e do trabalho, tem desdobramentos progressivos e cumulativos na concentração do capital, na
mobilidade do trabalho e na territorialidade do sistema produtivo. Os aspectos econômicos, sociais,
políticos, institucionais, culturais e ideológicos desses movimentos, interagem nos planas internacio-
nais, nacionais e regionais, tendo a urbanização como uma referência de modos de vida, incerteza de
renda e exclusão social. Neste contexto, as estudos regionais são revitalizados e ganham atualidade,
assim como oferecem ferramentas valiosas para políticas econômicas, sociais e culturais. Surgem no-
vas instancias para políticas públicas, nas escalas macro, meso e microeconômicas, onde a dimensão
regional e a urbana se complementam.

Linhas de Pesquisa:
– Desenvolvimento e políticas regionais
– Desenvolvimento, políticas urbanas e redes de cidades

� ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM TURISMO E DESENVOLVIMENTO
É lugar comum que a turismo foi a atividade legítima de serviços que mais cresceu no último quarto
do século XX. A expansão do turismo e um fenômeno que surge nas nações e nos grupos sociais mais
ricos e que se populariza a grupos de renda media. Representou uma modificação substancial das
formas de consumo, com efeitos importantes na produção de equipamentos de usa publico e com
formação de novas circuitos de negócios. Esse campo de interesses econômicos tem um transborda-
mento de efeitos para as regiões periféricas, onde passou a ser um componente essencial da formação
da taxa de crescimento de renda.

Linha de pesquisa:
– Circuitos Internacionais e Locais do Turismo
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